
ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

COMUNICADO ASCOM

A ASCOM COMUNICA QUE O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, TENDO RECEBIDO O OFÍCIO N. 18/2018, DO SINDICATO DOS SERVIDORES DO
PODER  JUDICIÁRIO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  (PROCESSO  SEI  18.0.0000.17274-6),
INFORMANDO  A REALIZAÇÃO  DE  ASSEMBLEIA GERAL  EXTRAORDINÁRIA PARA
APRESENTAÇÃO,  DISCUSSÃO  E  DELIBERAÇÃO  DE  PROPOSTA ALTERNATIVA  AO
PROJETO  DE  LEI  QUE  PROPÕE  REVOGAÇÃO  DA LEI  ESTADUAL N.  6.543/14,  VEM
INFORMAR QUE O ALUDIDO PROJETO  CONSAGRA A MANUTENÇÃO DA JORNADA DE
6(SEIS)  HORAS DIÁRIAS DE TRABALHO,  COMO UMA CONQUISTA LABORAL,  MAS
PERMITE A CRIAÇÃO DE  OUTRA TURMA DE TRABALHO EM HORÁRIO DISTINTO, DE
MANEIRA A VIABILIZAR A PRODUTIVIDADE CONTINUA E MAJORADA DESTE PODER
JUDICIÁRIO.  OUTROSSIM,   AUTORIZA,  O  SENHOR  PRESIDENTE,  UM  ÚNICO
REGISTRO  DE  FREQUÊNCIA,  NO  CASO,  O  DE  SAÍDA DO  EXPEDIENTE  DO  DIA
23.4.2018 (SEGUNDA-FEIRA), EM RAZÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
MARCADA  PARA  ESSA  DATA,  E  POSSIBILITAR  QUE  OS  LÍDERES  CLASSISTAS
ACOMPANHEM A SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO.

ATENCIOSAMENTE.


